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     3ª RETIFICAÇÃO AO EDITAL Nº 001/2021 publicado em 
20/07/2021 – ed. Nº 519 – p. 2 que “Dispõe sobre a Abertura de Processo Seletivo para oferecimento 
de vagas de estágio e cadastro de reserva no Município de Rancho Alegre-PR” para alterar:      
 

a COMISSSÃO FISCALIZADORA, incumbida do acompanhamento deste Teste Seletivo será integrada 
pelos seguintes membros: 

VALENTIM FONTANA 

ALEX JÚNIOR HONORATO 

GABRIEL ARMANDO LAMEU 

WEBERSON DOS SANTOS 

                        
 
 
 

 
Rancho Alegre, 12 de Agosto de 2021. 

 
 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 151/2021 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
078/2021 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 06/08/2021, 

encerrando-se em 05/08/2022, cujo objeto é Registrar os Preços para Possíveis e Futuras Contratação de 

empresa especializada em prestação de serviços de “borracharia’, para atender os veículos que compõem a 

frota do Município, o Servidor indicado, ELIAS NUNES DE SOUZA JÚNIOR, Agente de Serviços II e como 

suplente, o Sr. ADAILTON CESAR PEREIRA DOS SANTOS, Chefe do Setor de Viação, Transportes e 

Máquinas.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 062/2021  
Fiscal Titular: NELSON MARTINS  
Gestor: Secretário Municipal de Obras Públicas, Viação e Urbanismo  
Contratada: ADRIANE CAVALINI DINIZ 04558128967 
Valor da Contratação: R$ 40.050,00 (quarenta mil e cinquenta reais) 
Vigência: 06/08/2021 a 05/08/22 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2021  
 
 
Art. 2º - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
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 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  Ao Fiscal nomeado deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 
relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos doze dias do mês de 
agosto de 2021. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 120/2021 
 
 

O senhor FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de 

Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei nº 083/2007, de 

27 de setembro de 2007.                  DECRETA 

 
Art. 1º - Ficam nomeados os membros, abaixo referidos, para constituir o Conselho 

Municipal de Turismo, indicados pelas instituições, na forma deste Decreto: 

 
I – REPRESENTANTE DA COMUNIDADE ENVOLVIDO COM  ATIVIDADES DE 

LAZER: 
        

TITULAR Weberson dos Santos 
SUPLENTE Michael Gonçalves da Silva  

   
II – REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES: 

 
TITULAR Carlos Eduardo Correa 
SUPLENTE Luciana Paula Casaroto  

                   
III – REPRESENTANTE DOS ADVOGADOS:  

 
TITULAR Ivan Rogério da Silva 

SUPLENTE Cesar Augusto Cordeiro 
 
IV – REPRESENTANTE DA EMATER: 

    
TITULAR Elton Pinheiro 
SUPLENTE NÃO INDICADO 

 
V – REPRESENTANTE DO COMERCIO: 

TITULAR Cláudio H. Kumakura 
SUPLENTE José Geraldo Lima 
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VI – REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE SAÚDE: 
 

TITULAR Alex Júnior Honorato  
SUPLENTE Cynthia Hezure de Souza 

 
VII – REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA 

DESENVOLVIMENTO DA TERCEIRA IDADE DE RANCHO ALEGRE - ASTIRA 
 

TITULAR Cláudio Campos 
SUPLENTE Maria de Fátima Silva Genevai 

 
VIII – PREPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE 

RANCHO ALEGRE: 
 

TITULAR Gerônimo Bontorim  
SUPLENTE Alaíde dos Reis Alevato  

 
IX – REPRESENTANTE DOS PROFESSORES:  
 

TITULAR Cinira Santos de França Costa 
SUPLENTE Luciana Moreira Bueno 

X – REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO: 
 

TITULAR Valentim Fontana  
SUPLENTE Débora Suzan de Oliveira dos Santos 

XI – REPRESENTANTE DO RAMO DE HOTELARIA: 
 

TITULAR Viviane Pastorelli    
SUPLENTE Aparecido Miguel da Silva  

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos cinco dias do mês de agosto 
de 2021. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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RESOLUÇÃO Nº003/2021 

 

SUMULA: Dispões sobre aprovação do Termo de Adesão 

Municipal e Plano de Ação referente à Deliberação nº 018/2021 

CEDI/PR estabelece procedimentos de repasse de recursos na 

modalidade Fundo a Fundo para execução de projetos, programas 

e serviços para o atendimento de pessoas idosas, conforme Lei 

Federal nº 10.741 de 01 de Outubro de 2003 – Estatuto do Idoso. 

O Conselho Municipal Dos Diretos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 363 

de 23 de Outubro de 2017 alteração 413 de 12 de Fevereiro de 2019. 

Considerando: 

- Lei Municipal nº 363 de 23 de Outubro de 2017  

- Alteração da Lei Municipal n° 413 de 12 de Fevereiro de 2019. 

- Estatuto do Idoso 

Resolve: 

Art. 1º - Aprovar O Termo de Adesão de aceite ao cofinanciamento Estadual, por meio de fundo a fundo para execução de 

projetos, programas e serviços para o atendimento de pessoas idosas, conforme Lei Federal nº 10.741 de 01 de Outubro de 2003 

– Estatuto do Idoso. 

Art.2º - Aprovar o Plano de Ação referende a Deliberação nº 18/2021 CEDI/PR para execução de projetos, programas e serviços 

para o atendimento de pessoas idosas, conforme Lei Federal nº 10.741 de 01 de Outubro de 2003 – Estatuto do Idoso. 

Art. 3º - Essa Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

Rancho Alegre, 13 de agosto de 2021. 

 

ALAERCIO FERNANDES DE OLIVEIRA 

Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa 

Rancho Alegre – Paraná 
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RESOLUÇÃO Nº004/2021 

 

SUMULA: Dispões sobre aprovação do Termo de Adesão 

Municipal e Plano de Ação referente à Deliberação nº 

43/2021 CEDCA/PR estabelece procedimentos de repasse de 

recursos, na modalidade Fundo a Fundo para “Ações para 

Crianças e Adolescentes que sofrem impactos em virtude da 

Pandemia da SARS – COVID 19”. 

 

O Conselho Municipal Dos Diretos da Criança e Adolescente de Rancho Alegre – PR, no uso de suas atribuições 

estabelecidas na Lei Federal 8069/90, e tendo em vista a Lei Municipal nº 172/2010; 

Resolve: 

Art. 1º - Aprovar O Termo de Adesão de aceite ao cofinanciamento Estadual, por meio de fundo a fundo, para 

apoio e Fortalecimento de Ações para Crianças e Adolescentes que sofrem impactos em virtude da Pandemia da 

SARS COVID 19. 

Art.2º Aprovar o Plano de Ação referende a Deliberação nº 24/2021 CEDCA/PR Ações para Crianças e Adolescentes 

que sofrem impactos em virtude da Pandemia da SARS COVID 19. 

Art. 3º - Essa Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Rancho Alegre, 13 de agosto de 2021. 

 

LIGIA VIEIRA COSTA SILVA 

Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Criança e Adolescente 

Rancho Alegre – Paraná 
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EDITAL Nº 002/2021 
 
 

“Processo Seletivo para Contratação de Estagiários 2021”. 
 
 

Divulgação do Resultado do Recurso 
 

 
 
     Em atenção ao recurso apresentado à Comissão Especial de 

Seleção e Organização do Processo Seletivo para contratação de estagiários, questionando o 

indeferimento publicado em 06/08/2021, Edital nº 001/2021, inscrição nº 044, Paola Ferreira de 

Araújo, esta comissão informa que se reuniu, e analisando o pedido apresentado, COMUNICA, 

que fica a situação da inscrição em questão com parecer favorável, ou seja, DEFERIDA. 

 

 
 
     Rancho Alegre-PR, 13 de Agosto de 2021. 
 
 
 
 
 

Edenice de Fatima Tamião Beluzzo 
Presidente da Comissão 

 
 

 
 

      



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site: 

http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 
Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Sexta-Feira, 13 de Agosto de 2021                         Ed. nº 526                           PÁG. 9 

 

 

 
 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  078/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/2021 

 

Constitui objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS o COMPROMISSO entre a empresa ADRIANE CAVALINI DINIZ, e MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE, na forma abaixo: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 

256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 

781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

FORNECEDOR REGISTRADO: ADRIANE CAVALINI DINIZ 04558128967, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº. 23.273.094/0001-

78, com domicílio tributário no município de Rancho Alegre, Paraná, na Rua São Paulo, nº. 38, neste ato representada pelo Sra. ADRIANE CAVALINE 

DINIZ, brasileira, casada, empresária, residente e domiciliado na cidade de Rancho Alegre, Paraná, na Rua São Paulo, nº. 38, portador da Cédula de Identidade 

RG n°.1.663.790, inscrito no C.P.F. sob n°. 278.846.609-97, CEP 86.290-000. 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Rancho Alegre - PR. 

OBJETO: Registrar os Preços para Possíveis e Futuras Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia, para atender 

os veículos que compõem a frota do Município, o objeto será executado com recursos próprios e/ou vinculados do Município, com entrega parcelada, 

que integra o presente edital. Com recursos próprios e/ou vinculados, pelo prazo de 12 (doze) meses. Em atendimento ao Edital Pregão Presencial nº 

024/2021, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, quantitativos estimados e preços máximos admitidos 

abaixo discriminados: (EM ANEXO) 

VALOR TOTAL: R$ 40.050,00 (quarenta mil e cinquenta reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 06/08/2021 até 05/08/2022 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Segunda, em acordo 

com a Lei 8.666/93. 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

Rancho Alegre, 06 de agosto de 2021. 

 

 
 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 Adriane Cavalini Diniz 

ADRIANE CAVALINI DINIZ 04558128967          

                 FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 
 

Elias Nunes de Souza Junior 

FISCAL DE CONTRATO 
 

 Nelson Martins 

GESTOR DE CONTRATO 
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

 

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021. 

A Comissão Especial de Licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 

TOMADA DE PREÇOS nº 003/2021, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as 

seguintes proponentes: 

 

Nº EMPRESA VALOR R$ 

01 RECH JÚNIOR CONSTRUÇÕES EIRELLI - CNPJ sob o nº 

06.085.306/0001-74 

R$ 181.454,36 

 

 

                                                              Rancho Alegre, 10 de Agosto de 2021. 

 

Eliton Antonio Ozetta 

Presidente da Comissão 

 de Licitação 

 

 

 Maria de Fátima da Silva  

Membro da Comissão 

 de Licitação 

 

 

 Letícia Santana Marques 

Membro da Comissão 

 de Licitação 
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RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2021 

 

 
Pregão Presencial nº. 025/2021 – Autorizo e Ratifico a Despesa, emissão de empenho e a Contratação 

de Empresa Especializada em Serviços de Retífica do Motor da Pá Carregadeira Fiatalis FR 12B, 

VW KOMBI LOTAÇÃO / FLEX 2008/2008 POWER, VW KOMBI LOTAÇÃO / FLEX 2011/2012 

POWER e TOYOTA BANDEIRANTES OM MERCEDEZ 314 - DIESEL 1992/1992, os serviços 

serão executados com recursos próprios e/ou vinculados do Município, com as seguintes empresas e  

seus respectivos valores, com as seguintes empresas e respectivos valores: 

 

- UNIÃO EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.545.887/0001-

01, com valor total de R$ 28.299,85 (vinte e oito mil duzentos e noventa e nove reais e oitenta e cinco 

centavos); 

 

- IRINEU PEREIRA DE SOUZA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.290.548/0001-98, com Valor Total de  

R$ 17.099,70 (dezessete mil e noventa e nove reais e setenta centavos); 

 Em conformidade com a Lei 8.666/93. 

 

Rancho Alegre, 11 de Agosto de 2021. 

 

 

Ligia Vieira Costa Silva 

Pregoeira 
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AVISOS DE RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 

 

Homologo o julgamento realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, e constante na ata da reunião lavrada no dia 

04 de Agosto de 2021 e 10 de Agosto de 2021, contra a qual não houve recurso. 

Em consequência, HOMOLOGO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2021  

 

OBJETO:- Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Retífica do Motor da Pá Carregadeira Fiatalis FR 12B, 

VW KOMBI LOTAÇÃO / FLEX 2008/2008 POWER, VW KOMBI LOTAÇÃO / FLEX 2011/2012 POWER e TOYOTA 

BANDEIRANTES OM MERCEDEZ 314 - DIESEL 1992/1992, os serviços serão executados com recursos próprios e/ou 

vinculados do Município. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:- MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR ITEM 

VENCEDORES/VALORES: 

- UNIÃO EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.545.887/0001-01, com valor total de 

R$ 28.299,85 (vinte e oito mil duzentos e noventa e nove reais e oitenta e cinco centavos), ganhador dos lotes: LOTE I - 

SERVIÇOS E PEÇAS DE RETÍFICA MOTOR DA PÁ CARREGADEIRA FIATALIS FR12B MOTOR MWM 8 229/6 - R$ 

15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), e LOTE III - SERVIÇOS  E PELAS RETÍFICA DO MOTOR DA TOYOTA 

BANDEIRANTES OM MERCEDEZ 314 – DIESEL 1992/1992 PLACA ACT-0335 CHASSI: 9BR0J0080N1019139 - R$ 

12.699,85 (doze mil seiscentos e noventa e nove reais e oitenta e cinco centavos); 

- IRINEU PEREIRA DE SOUZA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.290.548/0001-98, com Valor Total de  R$ 17.099,70 

(dezessete mil e noventa e nove reais e setenta centavos), ganhador do LOTE II - SERVIÇOS E PEÇAS DE RETÍFICA DO 

MOTOR  VW KOMBI LOTAÇÃO / FLEX 2008/2008 POWER PLACA APS- 9867 - CHASSI: 9BWGF07X08P018460 E VW 

KOMBI LOTAÇÃO / FLEX 2011/2012  POWER PLACA AVD-7315 CHASSI: 9BWMF07X3CP015998 - R$ 17.099,70 

(dezessete mil e noventa e nove reais e setenta centavos); 

HOMOLOGADO EM:- 11/08/2021. 

Rancho Alegre, 11 de Agosto de 2021. 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 

 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site: 

http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 
Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Sexta-Feira, 13 de Agosto de 2021                         Ed. nº 526                           PÁG. 14 

 

 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 083/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  050/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2021 

 

Constitui o objeto deste instrumento a Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Retífica de Motor, que entre si celebram o MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE e UNIÃO EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA- EPP, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 

no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF 
sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto 

Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

CONTRATADO: UNIÃO EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA- EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua 21 de Abril, 196, na cidade 

de Cambé - PR, inscrita no CNPJ sob o nº. 00.545.887/0001-01, neste ato representado pela Sra. MEIRE ANGELA MASSEI, brasileira, empresária, inscrito 

no CPF sob o nº. 046.440.669-23, portador da cédula de identidade RG nº. 8.586.154-9 da SSP – PR, residente e domiciliado na Rua 21 de Abril, nº. 196, 

Londrina - PR, CEP 86.185-460. 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Retífica do Motor da Pá Carregadeira Fiatalis FR 12B, VW KOMBI LOTAÇÃO / 

FLEX 2008/2008 POWER, VW KOMBI LOTAÇÃO / FLEX 2011/2012 POWER e TOYOTA BANDEIRANTES OM MERCEDEZ 314 - DIESEL 

1992/1992. Devidamente homologado em 11/08/2021. 

VALOR TOTAL: R$ 28.299,85  (vinte e oito mil duzentos e noventa e nove reais e oitenta e cinco centavos), referente ao LOTE I - SERVIÇOS E PEÇAS 

DE RETÍFICA MOTOR DA PÁ CARREGADEIRA FIATALIS FR12B MOTOR MWM 8 229/6 e LOTE III - SERVIÇOS  E PELAS RETÍFICA DO 

MOTOR DA TOYOTA BANDEIRANTES OM MERCEDEZ 314 – DIESEL 1992/1992 PLACA ACT-0335 CHASSI: 9BR0J0080N1019139. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
15.452.0012-2025 - Manutenção do Gabinete da Secretaria de Obras Públicas, Viação e Urbanismo 

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 

CONTA DE DESPESA: (2140 - 000) (3504 - 504)  
 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

002 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E GESTÃO URBANA 

15.452.0012-2031 - Departamento de Obras e Gestão Urbana 

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 
CONTA DE DESPESA: (2330 - 000) (2340 - 504) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/08/2021 até 10/08/2022 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Sexta do contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre, 12 de agosto de 2021. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Meire Angela Massei 
União Equipamentos Rodoviários Ltda - EPP 

CONTRATADA  

   

Otair Eggert  
Fiscal do Contrato 

 

 

 Nelson Martins 
Gestor do Contrato  
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 084/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  050/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2021 

 

Constitui o objeto deste instrumento a Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Retífica de Motor, que entre si celebram o MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE e IRINEU PEREIRA DE SOUZA, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 
no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF 

sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto 

Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 
CONTRATADO: IRINEU PEREIRA DE SOUZA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua Alagoas, 896, na cidade de Cornélio Procópio - PR, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 09.290.548/0001-98, neste ato representado pela Sr. IRINEU PEREIRA DE SOUZA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o 

nº. 643.576.609-63, portador da cédula de identidade RG nº. 4.290.916-5, residente e domiciliado na Rua Alagoas,  nº. 896 Cornélio Procópio - PR, CEP 86.300-
000 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Retífica do Motor da Pá Carregadeira Fiatalis FR 12B, VW KOMBI LOTAÇÃO / 

FLEX 2008/2008 POWER, VW KOMBI LOTAÇÃO / FLEX 2011/2012 POWER e TOYOTA BANDEIRANTES OM MERCEDEZ 314 - DIESEL 

1992/1992. Devidamente homologado em 11/08/2021. 

VALOR TOTAL: R$ 17.099,70  (dezessete mil noventa e nove reais e setenta centavos), referente ao LOTE II - SERVIÇOS E PEÇAS DE RETÍFICA DO 

MOTOR  VW KOMBI LOTAÇÃO / FLEX 2008/2008 POWER PLACA APS- 9867 - CHASSI: 9BWGF07X08P018460 E VW KOMBI LOTAÇÃO / FLEX 
2011/2012  POWER PLACA AVD-7315 CHASSI: 9BWMF07X3CP015998. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

15.452.0012-2025 - Manutenção do Gabinete da Secretaria de Obras Públicas, Viação e Urbanismo 

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 
CONTA DE DESPESA: (2140 - 000) (3504 - 504)  

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

002 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E GESTÃO URBANA 

15.452.0012-2031 - Departamento de Obras e Gestão Urbana 

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 

CONTA DE DESPESA: (2330 - 000) (2340 - 504) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/08/2021 até 10/08/2022 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Sexta do contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre, 12 de agosto de 2021. 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Irineu Pereira de Souza 
Irineu Pereira de Souza 

CONTRATADA  

 

 

  

Otair Eggert  

Fiscal do Contrato 

 

 

 Nelson Martins 

Gestor do Contrato  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  066/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 026/2021 

 

Constitui objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS o COMPROMISSO entre a empresa ADEMIR FERREIRA NEVES SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA E SERVIÇOS, e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, na Aquisição de Cartuchos e Toners para impressoras e Serviço de Recarga de 

Cartuchos e Toners, na forma abaixo: 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 

no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 

071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho 

Alegre-PR CEP: 86290-000. 

FORNECEDOR REGISTRADO: ADEMIR FERREIRA NEVES SUPRIMENTOS DE INFORMATICA E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o nº. 

35.137.852/0001-36, com sede no Municipio de Mandaguari – PR, a Rua Rene Tacola nº 357, representada pelo Sr. ADEMIR FERREIRA NEVES, RG nº 8.186.792-

5, CPF nº 025.599.539-35. 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Mandaguari - PR. 

OBJETO: Aquisição de Cartuchos e Toners para impressoras e Serviço de Recarga de Cartuchos e Toners, os produtos serão adquiridos com recursos próprios 

e/ou vinculados do Município, conforme descrito no ANEXO 1 – Termo de Referência, que faz parte integrante deste Edital, com entrega parcelada. 

Item 

 

Especificação Unid. Quant. Marca Preço Unitário R$ Preço Total R$ 

Lote 1 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

015 TONER COMPATIVEL PARA IMPRESSORA 283A UNID 48 MMJ 24,99 1.199,52 

VALOR DO LOTE R$ 1.199,52 

Lote 2 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

003 TONER COMPATIVEL PARA IMPRESSORA 283A UNID 08 MMJ 24,99 199,92 

VALOR DO LOTE R$ 199,92 

Lote 3 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

004 TONER COMPATIVEL PARA IMPRESSORA 283A UNID 48 MMJ 24,99 1.199,52 

VALOR DO LOTE R$ 1.199,52 

Lote 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

007 TONER COMPATIVEL PARA IMPRESSORA 283A UNID 30 MMJ 24,99 749,70 

VALOR DO LOTE R$ 749,70 

Lote 05 – SECRETARIA MUNICIPÁL DE EDUCAÇÃO 

005 TONER COMPATIVEL PARA IMPRESSORA 283A UNID 40 MMJ 24,99 999,60 

VALOR DO LOTE R$ 999,60 

VALOR TOTAL DOS LOTES  R$ 4.348,26 

 

 PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12/08/2021 até 11/08/2022 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Segunda, em acordo com a 

Lei 8.666/93. 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre, 12 de agosto de 2021. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 Ademir Ferreira Neves                                                           

ADEMIR FERREIRA NEVES SUPRIMENTOS DE INFORMATICA E SERVIÇOS 

 FORNECEDOR REGISTRADO 

 

Alex Junior Honorato 

FISCAL DE ATA  

 Mauro Aparecido da Silva 

GESTOR DA ATA 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  066/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 026/2021 

 

Constitui objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS o COMPROMISSO entre a empresa YASMIM PINHEIRO RAIS 13258973962, e MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE, na Aquisição de Cartuchos e Toners para impressoras e Serviço de Recarga de Cartuchos e Toners, na forma abaixo: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 

no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 

071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho 

Alegre-PR CEP: 86290-000. 

FORNECEDOR REGISTRADO: YASMIM PINHEIRO RAIS 13258973962, inscrita no CNPJ sob o nº. 40.648.281/0001-08, com sede no Município de Mandaguari 

- PR, à Rua Rene Tacola, nº 850, representada por sua Sócia-Administradora, Srta. YASMIM PINHEIRO RAIS, RG nº 14.993.688-2, CPF nº 132.589.739-62. 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Mandaguari - PR. 

1.1 OBJETO: Aquisição de Cartuchos e Toners para impressoras e Serviço de Recarga de Cartuchos e Toners, os produtos serão adquiridos com recursos 

próprios e/ou vinculados do Município, conforme descrito no ANEXO 1 – Termo de Referência, que faz parte integrante deste Edital, com entrega parcelada, em 
atendimento ao Edital Pregão Presencial nº 026/2021, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, quantitativos estimados 

e preços máximos admitidos abaixo discriminados: 

Item 

 

Especificação Unid. Quant. Marca Preço 

Unitário R$ 

Preço Total R$ 

Lote 1 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

010 FOTO CONDUTOR 2340/2670 TN 2340 UNID 48 PREMIUM 45,50 2.184,00 

012 FOTO CONDUTOR TN1060 BROTHER UNID 24 PREMIUM 46,00 1.104,00 

018 TONER XEROX 3020 COMPATIVEL UNID 24 PREMIUM 59,00 1.416,00 

VALOR DO LOTE R$ 4.704,00 

Lote 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

001 FITA IMPRESSORA MATRICIAL COMPATIVEL 

EPSON FX 890 

UNID 15 MASTERPRINT 11,90 178,50 

002 FOTO CONDUTOR COMPATIVEL BROTHER PR- 

3440 

UNID 3 PREMIUM 59,90 179,70 

006 TONER COMPATIVEL PARA IMPRESSORA 105A, 

LASER JET 137 FNW 

UNID 15 PREMIUM 63,00 945,00 

VALOR DO LOTE R$ 1.303,20 

Lote 05 – SECRETARIA MUNICIPÁL DE EDUCAÇÃO 

005 CARTUCHO COMPATIVEL PARA IMPRESSORA – 

122 BLACK 

UNID 50 MICROJET 66,00 3.300,00 

VALOR DO LOTE R$ 3.300,00 

VALOR TOTAL DOS LOTES  R$ 9.307,20 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12/08/2021 até 11/08/2022 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Segunda, em acordo com a Lei 

8.666/93. 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre, 12 de agosto de 2021. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 Yasmim Pinheiro Rais                                                          

YASMIM PINHEIRO RAIS 13258973962 FORNECEDOR REGISTRADO 
 

 

 

Alex Junior Honorato 

FISCAL DE ATA  

 Mauro Aparecido da Silva 

GESTOR DA ATA 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  066/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 026/2021 

 

Constitui objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS o COMPROMISSO entre a empresa F RIBEIRO PEREIRA EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA, e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, na Aquisição de Cartuchos e Toners para impressoras e Serviço de Recarga de Cartuchos 

e Toners, na forma abaixo: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 

256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 

781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

FORNECEDOR REGISTRADO: F RIBEIRO PEREIRA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ sob o nº. 33.880.068/0001-61, com 

sede no Município de Barbosa Ferraz – PR, a Avenida Paraná nº 1062, representada pelo Sra. FERNANDA RIBEIRO PEREIRA, RG nº 12.884.973-4, CPF 

nº 098.131.819-31. 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Barbosa Ferraz-PR. 

1.2 OBJETO: Aquisição de Cartuchos e Toners para impressoras e Serviço de Recarga de Cartuchos e Toners, os produtos serão adquiridos com 

recursos próprios e/ou vinculados do Município, conforme descrito no ANEXO 1 – Termo de Referência, que faz parte integrante deste Edital, com entrega 

parcelada, em atendimento ao Edital Pregão Presencial nº 026/2021, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, 

quantitativos estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados: 
 

Item 

 

Especificação Unid. Quant. Marca Preço Unitário 

R$ 

Preço Total R$ 

Lote 1 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

001 CARTUCHO 954 XL BLACK COMPATIVEL UNID 24 MICROJET 70,20 1.684,80 

002 CARTUCHO COLOR 934 BLACK - 

COMPATIVEL 

UNID 24 MICROJET 27,00 648,00 

003 CARTUCHO COLOR 935 MAGENTA - 

COMPATIVEL 

UNID 24 MICROJET 18,00 432,00 

04 CARTUCHO COLOR 935 YELLOW - 

COMPATIVEL 

UNID 24 MICROJET 18,00 432,00 

005 CARTUCHO COLOR 954 CYAN - COMAPTIVEL UNID 24 MICROJET 64,00 1.536,00 

006 CARTUCHO COLOR 954 MAGENTA - 

COMPATIVEL 

UNID 24 MICROJET 64,00 1.536,00 

007 CARTUCHO COLOR 954 YELLOW - 
COMPATIVEL 

UNID 24 MICROJET 64,00 1.536,00 

011 FOTO CONDUTOR CF 219A UNID 24 BIOTONER 49,90 1.197,60 

013 TONER CF 217A COMPATIVEL UNID 24 BIOTONER 39,60 950,40 

014 TONER COMPATIVEL 2340/2670 TN660 

COMPATIVEL 

UNID 48 BIOTONER 31,50 1.512,00 

016 TONER COMPATIVEL PARA IMPRESSORA 85A UNID 48 BIOTONER 19,99 959,52 

VALOR DO LOTE R$ 12.424,32 

Lote 3 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

003 TONER COMPATIVEL 505A/280A UNID 36 BIOTONER 24,99 899,64 

VALOR DO LOTE R$ 899,64 
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Lote 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

003 TONER COMPATIVEL BROTHER PR3440. 

BROTHER HL/L51020W/PR3440 

UNID 09 BIOTONER 44,99 404,91 

005 TONER COMPATIVEL HP436A – IMPRESSORA 
LASERJET 1120MPF Q 436A 

UNID 30 BIOTONER 19,98 599,40 

008 TONER COMPATIVEL PARA IMPRESSORA 85A UNID 30 BIOTONER 19,99 599,70 

VALOR DO LOTE R$ 1.604,01 

Lote 05 – SECRETARIA MUNICIPÁL DE EDUCAÇÃO 

002 CARTUCHO COMPATIVEL PARA IMPRESSORA 
– 122 COLOR 

UNID 50 MICROJET 64,50 3.225,00 

003 TONER BLACK 400 UNID 20 PREMIUM 75,00 1.500,00 

006 TONER COMPATIVEL PARA IMPRESSORA 85A UNID 20 BIOTONER 19,90 399,80 

VALOR DO LOTE R$ 5.124,80 

VALOR TOTAL DOS LOTES  R$ 20.052,77 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12/08/2021 até 11/08/2022 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Segunda, em acordo 

com a Lei 8.666/93. 
 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

Rancho Alegre, 12 de agosto de 2021. 
 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 Fernanda Ribeiro Pereira 
F RIBEIRO PEREIRA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 
 

 

 
 

Alex Junior Honorato 

FISCAL DE ATA  

 Mauro Aparecido da Silva 

GESTOR DA ATA 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  066/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 026/2021 

 

Constitui objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS o COMPROMISSO entre a empresa ROZANGELA TREVIZAN 00980782910, e 

MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, na Aquisição de Cartuchos e Toners para impressoras e Serviço de Recarga de Cartuchos e Toners, na forma 

abaixo: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 

256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 

781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

FORNECEDOR REGISTRADO: ROZANGELA TREVIZAN 00980782910, inscrita no CNPJ sob o nº. 40.146.736/0001-97, com sede no Municipio de 

Mandaguari – PR, a Rua Azarias Bueno de Campos, nº 104, Jardim Pinheiro, representada pelo Sr. ROZANGELA TREVIZAN, RG nº 8.770.067-4, CPF nº 

009.807.829-10. 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Mandaguari - PR. 

OBJETO: Aquisição de Cartuchos e Toners para impressoras e Serviço de Recarga de Cartuchos e Toners, os produtos serão adquiridos com recursos 

próprios e/ou vinculados do Município, conforme descrito no ANEXO 1 – Termo de Referência, que faz parte integrante deste Edital, com entrega parcelada, 

em atendimento ao Edital Pregão Presencial nº 026/2021, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, 

quantitativos estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados: 

Item 

 

Especificação Unid. Quant. Marca Preço 

Unitário 

R$ 

Preço Total R$ 

Lote 1 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

008 CARTUCHO HP 6 BLACK COMPATIVEL UNID 24 FLEXPRINT 62,00 1.488,00 

009 CARTUCHO HP 60 COLOR COMPATIVEL UNID 24 FLEXPRINT 82,00 1968,00 

017 TONER DR 1060 BROTHER UNID 24 FLEXPRINT 25,50 612,00 

       

VALOR DO LOTE R$ 4.068,00 

Lote 2 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

001 CARTUCHO 667 XL COLOR UNID 05 FLEXPRINT 147,00 735,00 

002 CARTUCHO 667 XL PRETO UNID 05 FLEXPRINT 147,00 735,00 

VALOR DO LOTE R$ 1.470,00 

Lote 3 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

001 CARTUCHO DE TINTA 901 COLORIDO UNID 24 FLEXPRINT 99,00 2.376,00 

002 CARTUCHO DE TINTA 901 PRETO UNID 24 FLEXPRINT 84,50 2.028,00 

VALOR DO LOTE R$ 4.404,00 

Lote 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

004 TONER COMPATIVEL HP 2612A – HP 

LASERJET 1020 

UNID 15 FLEXPRINT 19,99 299,85 

VALOR DO LOTE R$ 299,85 

Lote 05 – SECRETARIA MUNICIPÁL DE EDUCAÇÃO 

004 TONER COMPATIVEL HP 2612A – HP 

LASERJET 1020 

UNID 50 FLEXPRINT 19,99 999,50 

007 TONER CYAN 401 UNID 20 FLEXPRINT 60,90 1.218,00 

008 TONER MAGENTA 403 UNID 20 FLEXPRINT 61,50 1.230,00 

009 TONER YELLOW UNID 20 FLEXPRINT 72,50 1.450,00 
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VALOR DO LOTE R$ 4.897,50 

VALOR TOTAL DOS LOTES  R$ 15.139,35 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12/08/2021 até 11/08/2022 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Segunda, em acordo 

com a Lei 8.666/93. 
 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre, 12 de agosto de 2021. 
 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 Rosangela Trevizan 
Rozangela Trevizan 00980782910 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 
 

Alex Junior Honorato 

FISCAL DE ATA  

 Mauro Aparecido da Silva 

GESTOR DA ATA 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001 

DO CONTRATO Nº 045/2021 

 

(Ref: Pregão Presencial Nº 018/2020) 

Sequência do Apostilamento = 046/2021 

INTERESSADO: UNIÃO EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA- EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua 21 de 

Abril, 196, na cidade de Cambé - PR, inscrita no CNPJ sob o nº. 00.545.887/0001-01, neste ato representado pela Sra. MEIRE ANGELA 

MASSEI, brasileira, empresária, inscrito no CPF sob o nº. 046.440.669-23, portador da cédula de identidade RG nº. 8.586.154-9 da SSP – PR, 

residente e domiciliado na Rua 21 de Abril, nº. 196, Londrina - PR, CEP 86.185-460. 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para fornecimento de peças e serviços para manutenção preventiva e corretiva, dos 

equipamentos rodoviários da linha Pesada do Município, com entrega fracionada e prazo de 12 meses, os produtos serão adquiridos 

com recursos próprios e/ou vinculados. 

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo. 

ASSUNTO:  Inclusão de Dotação Orçamentária 

Com base no Artigo 65, parágrafo  8º da Lei nº 8.666/93 e fazer face ao custeio das despesas na execução do objeto do PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 018/2020, Contrato referenciado acima, fica incluída na Cláusula Quinta do Termo Contratual, a dotação orçamentária com a seguinte 

classificação: 

06- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

15.452.0012-2025 – Manutenção do Gabinete da Secretaria de Obras Públicas, viação e Urbanismo  

3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA 

CONTA DE DESPESA: (2140 - 000) 

Rancho Alegre - PR, 12 de agosto de 2021. 

Fernando Carlos Coimbra 

PREFEITO 

 

 

   Mauro Vidal Leal 

DIRETOR DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE E 

FINANÇAS / CONTADOR 

 

 

 

_______________________________________ 

Daniel Augusto Soliman 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA 
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TERMO ADITIVO Nº 004 

DO CONTRATO Nº 053/2017 

(Ref: Dispensa de Licitação nº. 024/2017). 

Sequência do Aditivo = 034/2021 

Termo Aditivo do Contrato Administrativo de Locação de Imóvel que celebram o Município de RANCHO ALEGRE e NEUZA APARECIDA REGHIN 

RICHTER, na forma abaixo: 

CONTRATANTE:   MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 

no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e 

domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

CONTRATADA:  NEUZA APARECIDA REGHIN RICHTER, brasileira, viúva, professora, inscrita no CPF sob o nº. 797.934.799-49, portador da 

cédula de identidade RG nº. 5.344.525-0 da SSP – PR, residente e domiciliado na Rua Paraná, nº 167, centro – Rancho Alegre - PR. 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

  CLÁUSULA PRIMEIRA 

Tendo em vista o Ofício nº 157/2021 - SMS, do Secretário Municipal de Saúde e previsão no Contrato Administrativo de Locação de Imóvel nº. 053/2017 – 

“CLÁUSULA SEXTA”, e a anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pelo SR. Prefeito Municipal, resolvem aditar o PRAZO e VALOR do 
Contrato Administrativo de Locação de Imóvel nº. 053/2017, com recursos próprios e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos Art. 57, §§ 

1º e 2º da Lei nº. 8.666/93, e disposto nas cláusulas seguintes, e cláusula sexta do referido contrato. 

                                                                                                           
CLÁUSULA SEGUNDA 

O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO do Contrato Administrativo de Locação de Imóvel nº. 053/2017, sendo a sua válida até 

13/08/2021, e valor atualizado de R$ 50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais), sendo pagos R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais) mensais, referente 

a LOCAÇÃO DE IMÓVEL COM ÁREA PRIVATIVA DE 160 M2 (CENTO E SESSENTA METROS QUADRADOS), COM 08 (OITO) SALAS, 03 

(TRES) BANHEIROS, COZINHA, ÁREA DE SERVIÇO, GARAGEM, IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 10.132, LOCALIZADO NA TRAVESSA 

GOIÁS Nº 57, ESQUINA COM RUA AMAZONAS. O qual fica prorrogado por mais 5 (cinco) meses até 13/01/2022, sem reajuste do valor mensal, sendo 

pagos R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais) mensal, sendo aditivado o valor de R$ 5.250,00 (cinco mil e duzentos e cinquenta reais).    

CLÁUSULA TERCEIRA   

O pagamento será efetuado até o 5º dia útil após trinta dias da Locação do Imóvel, mediante apresentação do RECIBO DE PAGAMENTO AUTÔNOMO aceita 

por responsável da unidade solicitante. 
CLÁSULA QUARTA 

Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não 

colidirem com o presente instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA 

Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

 
Rancho Alegre, 12 de agosto de 2021. 

 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
LOCATÁRIO 

 Neuza Aparecida Reghin Richter 

LOCADOR 
 

 

 

  

Alex Junior Honorato 

Fiscal do Contrato 

 Mauro Aparecido da Silva 

Gestor do Contrato 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 085/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  056/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2020 

Constitui o objeto deste instrumento a Contratação de Empresa Especializada para fornecimento de peças e serviços para manutenção preventiva e corretiva, 

dos equipamentos rodoviários da linha Pesada, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre, e MECBRAS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ 
sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 

071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho 

Alegre-PR CEP: 86290-000. 

CONTRATADO: MECBRAS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua Vicente Feijó, N° 180, Vila Marizia, na cidade de 

Londrina - PR, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.253.804/0001-56, neste ato representado pelo Sr. FABRICIO HUMEL TEIXEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito 

no CPF sob o nº. 017.393.001-81, portador da cédula de identidade RG nº. 13993984 da SESP – MT, residente e domiciliado na Rua José Luiz de Oliveira, nº. 205, Jardim 

dos Alpes II, Londrina - PR, CEP 86.075-060. 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para fornecimento de peças e serviços para manutenção preventiva e corretiva, dos equipamentos rodoviários 

da linha Pesada do Município, com entrega fracionada e prazo de 12 meses, os produtos serão adquiridos com recursos próprios e/ou vinculados. Devidamente 

homologado em 12/08/2020. 

VALOR TOTAL R$ 23.636,52 (vinte e três mil seiscentos e trinta e seis reais e cinquenta e dois centavos), conforme descritos na proposta da contratada, constante 

no Pregão Presencial nº 018/2020 - Saldo Remanescente - Ata de Registro de Preço 032/2020. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

002 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E GESTÃO URBANA 
15.452.0012-2031  - Departamento de Obras e Gestão Urbana 

3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

CONTA DE DESPENSA: (2290 - 000) (2300 - 504) 

06- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

15.452.0012-2025 – Manutenção do Gabinete da Secretaria de Obras Públicas, viação e Urbanismo  

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

CONTA DE DESPESA: (2110 - 504) 
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

002 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E GESTÃO URBANA 

15.452.0012-2031  - Departamento de Obras e Gestão Urbana 

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CONTA DE DESPENSA: (2330 - 000) 

06- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
15.452.0012-2025 – Manutenção do Gabinete da Secretaria de Obras Públicas, viação e Urbanismo  

3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA 

CONTA DE DESPESA: (2140 - 000) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/08/2021 até 10/08/2021 -  12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Sexta do contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre, 11 de agosto de 2021. 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Fabricio Humel Teixeira 

Mecbras Peças e Serviços Ltda 

CONTRATADA 

 

 

  

Adailton Cesar Pereira dos Santos  

Fiscal do Contrato 

 Nelson Martins 

Gestor do Contrato  
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